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Rectique

DO CONGRESSO.

z a Hanover.

3id cede 20 Rei de

A Cidade e
Golar. 3. O Principado de Friesland

uindo o distiioto chamado Hariolger-
das estipulações do artigo 30, res.

do Ema ,' e ao commercio de
do Principado conservaráõ seus

. 4. O baixo Condado de Lin-
Pr[ncipado de Munster Prussia-

re aquelle Condado e a parte do
possuida pelo Governo Hanoveria-

e) Houver ha deiabter por esta ces-
eCieSeir1$0 de ierritorio, que cont -Or rn huma

çáo de 2z2a almas, é o baixo Condado de
, e - à parte do Principado dè Aiimster, , já
nados, não podem satisfazer a esta condição,
de Pralsia se obria a estérider a linha de
aço para dentro driPrincipadd de Muniter,

ja riecessÁo para dar aquella populaçáo.
que será nomeada para fixar os
mente -encarregada da execuçâo

e.
EIRei de Prossia renuncia ás pretenOes,

e possa ter como Soberano de Erebsfeld ao
.pittilo de S.' Pedro no Burg de Noerton , ou sobre

&meias situadas no territorio Hanoveriano.

aes , que Hanover fat d Prrissia"-

E1R,ei de Haaover cede á Prossia.

ver .iasi

roborarit II o a

1. A parte do Ducado" de
sobre a margem direita, do Eibo
neburg sobre a"	 ma margem
do situada na margem esquerda
H arower. Os Estadós conservará
privilegias. 2. O [ninado de Kloet
de- Eibingerode. 4. A Vila de '1?
seteieb. s. O "balliado de Recketn.

Ndvegaio, e Comercio.
E Rei de Przssia , e S M. Frisment

[ando o comrnercio de EMS e o torto stie
Convém ,

O Governo Hanoverime convém em e
Cul	 StLa CUSt.1 nos 2ODOS de 18'5
obras, que huma cor/imissão -julgar necessarias p
ornar navegavel a parte do rtis desde a fronteira

J'russia até a sua foz, e conservar C5t9 obras;
2. Os vassallos ,Prussianos podem

exportar em Embder: e . alli conservar seus arma
zens , sem serem sujeiros a alguma outra
alem daquelk a que os iianoverianos forem stt,'
jeitos.

1. As ernbacações tinds e mercin tee
não p	 .íá outras port,gens ou direitos será°
aquelies, que os t-LnovrfJnos pagarem.

4. Os vassallos Prr sn4nor não serão obrga4
dos a empregar- mercadores em Enibden` para fazer
o seu comtnercio , e poder, negociar quer com ci
habitantes da Cidade quer _com 'os estranpiroS

m pagar mais direitos do sue pagâo os vassalics
114710WriallOS.	 -

-EIRei de Poíssia da sua pa rte	 de aos vas

o

que Pr:

LREI d
/*mover,
cipado Hildeiberi

seus dnèi
3. O balliadia



•
sallos Harloveriarto s a livre navegação do canal
de Surknitz.

S. M. Prussiana se obriga tambern a garantir
estas vantagens aos vassallos de Hanover no caso
que o Ducado de Lauerburg seja cedido a algiam'
outro Sobetano.	

,

Estradas militares.
3r. EiRsj de Fr:Mia e ElRei de HanoveP ,

concordo em Ires estradas militares pelos seus res-
pectivos Estados. •

r. Hurra de Halberstadt peto territorio de
Hildesbeirn, para Minden. a. Outra oi refira mar-
cba por Gifborn e Xeroca -els para Minden. ;. Ter-
ceira de Ositabruck por Ipperindren e Rbeina até
lientbrim. As duas primeiras a fivor 4a Prussia , e
a terceira a favor de Hanover.

7erritotios_rnrdi4tis4dol.
,;.2. O balliado de Áleppen pertencente ao

Duque de Aremberg , bem couto a parte de Rbei-
.1ta wolbeek , pertencente ao Duque de , twox-Curs-
Waren , que neste momento estão provisionalmenre
occupados pelo Governo Hanoveriano serão pos-
asas em. Mações taes com o geino de Hanover, ,

SWeS 3 Constimisio Federativa da Alleinanha re-
&alar para os tertitortos mediatisados.

.	 04 Governos Prussiano e Hanoveriano tendo
p gesgvad! para si o convencionarem depois a este

.aespeito , se fot necessario , fixar anua fronteira
pecti~pté ao paii. pertencente ap Ouiue (,1;

Vortwarett OS çii(OS Governes encarregará°
Comsnissáo, que se, nomear para tirar os /imi-
tes da parte de Céndado de _Unger), cedida a Ha-
*arfe fixar definitivamente as fronteiras do
Mudo„de 1.00,:4-Cor„twaren.'

As relações entre o Governo Hanoveriano , e
.Coodado	 Rentlgim ficaráó como estão tegll-

Wal pelos Tratados de hypotheca existentes entre
M. aritarinica , e o Conde de fientheiiii , e 4.-

pis que ,as obrigações fixadas por aquelle Trata-
do forem extinctas , 'o Condado de rentbcim per-
 ni4citiellas relações com o 'Reino de Hano-

ver, , que a Constituição Federativa da Allemanba
regular para * os territories tilediatisados.

Cess6es ao Dique de Oldenturg.
EiRei de ~ver procurará ao Duque

Oldenburg hum districto, que contenha butua
população de ças habirantes.
. 54, , e ;6 conferem, os titolos de Grãos
.Putaue,s aoS Duques de Oldenburg , Merkieriburg.:
',&bwerin e Scretiti.

'
. e Saze-wermar.

37. Mei de Prossia cederá da massa dos
Seus Esradós ao Gráo Duque de Saxe-vreimar, , ,3is-.
tfiCtOS , que contenhão saã habitantes conoguos ,
çtu , proxirnos do Principado de 'Maur.

S. M. Prussiana se obriga ~bem a ceder ao
frincipado de FM4 , districtos de huma pcpula-
ç'áo de l7j) habitantes.

DeterminaçÃo ulterior dos Condados , que se bão
de ceder ao Grão Duque de weiornr.

;8. Os districcos, que se hão de ceder a
Xe-Treinar, em virte.ie do presente artigo , serão
deserininadOs por huma Convenção ritticular , e
F.1Rei da Fr:mia se obriga a concluir e“2 Con-
venção, e ceder estes districies , dentro de dois
mezes contados do 1..Q de Junho de t81 5.

,Posessdes, que se trio de entregar inintediatam.ente.
ElRei de Prsaraia cede ao presente a S. A. R.

os seguintes , districtos e tertitorios , a saber
O Bispado de Nlankenhetyn , corpo reserva do

balliado de Teriderrlebtra. O Baixo Senhorio de
KronicItichl .Coinrnendasda Ordem Testtoni-
ca kwaetzen-Lebesten, e Lic6staedt , com as suas
rendas. seniaoriaes , que fazem parte o balliado de
Éckartskerga , e cortáo o territorio de Saxe-wei-
mar, e 'pertencem ao dito balliado o balliado de
Taussenburg .com . excepção de proitzen , 1-fors-
théri , varbabug	 , que
ficar áõ á Prussta. A Villa de Remsla ,	 as Viilas
dç Klein-Brembacb, o olistedt a que Coirão o Prin-
cipado de Teimar,	 pertencem ao- territorio de
,triar03. As Valas de ,,13issehyrsrod4 e Probstcizel-
Ia 	 nu 'te.rritotio Ç]e' Étse.naelr.

A população destes differentes distriCtos •será
incluida nas 20,7 almas seguradas *ao Grão Duque
de Saxe-weinsar peici artigo itp..

Cessio do antigo Departamento de Fulda 4 prussiet.
40. O Departamento de Frifda com os terri.

torios da amiga nobre7a„ acttialmenre comprehen-
dides debaixo d, administração -prov:sional deste De.
parlamento , a saber Mansbac.S. , Buchermit , ver-
da, Lengsfeld , com exCepção dos territories se-
guintes , sabr : os baliiaeos de Harnmelburg com
Tbrrlba , C Saltei- • fir-Urkenau com .Morsen , Semi>
minute, .com Urze!! , e .5'onncr%	 a parte do
balliado de Biberstern , que comem as Virias de
Basun-31mnd , T)ielgcs , Findles , ,Liebbarss ,
perx, Ober- Re,.,ihardt Sa: ¡Tern , e 7baiden , bem
como os dominios de HolzJerchcn 1 que entrá)
nu Grão Discado de liffurzburg iíe cedidõ a EIRei
de Prussia.

Domini!, do Principado de Falda.
41, Os dominint do Principadó de rrilda e

do Conclado de Nanara havendo sido vendidos, e
nãn h endo ainda os compradores enchido todas as
cn , ,	 , os Princ!pes , a cujo ' do-

t,;V *-4';205 nornearaõ humo	 ""



itsissáo para . regular uniformemente quanto diz res-
peito a este negocie,.

conarnisaão terá respeito particularmente
ao Tratado eonclujdo a a de Deembra de 1 8 1 ; em
FranrfOrt entre as Altas Put a:le ias e sua AiLezíi
Real o Eleitor- de !gesse.

tere:57,lar.
-	 42. A Cidade e arwairorio de -wetztar pertence-

sá'ci á -Prziwsás.

Poises ntedimitados -na antigo circtil.to,de westfbali4;,
41. Os ci'muctraS Mediaüzados seguiaws

' a
t

saber .as possessões , gae os Principes de Salaa-Sarint
e.Gaitn-45orbtrrg,, s t:aniles denorninadds o Abei-
*wird •iirild,frajen ,• a i) Duque,de Uoy, oblive;ã0 pe-
lo priseipai, „sammar4) (Ware:). da 1)eporaçáo ex-
arsorelnaa tia- (10par	 itle Veveizeijo de t8o3,
tlo antigo :oircolo bem como. os se-
nhorios de: 4r1ko4c , e Gemeu mas msessõeS 140 Du-
que-de, Lfioz,Coradoien .qug est4o na,snestna ,a. ttaa-
ição (emouanto não estão postos debaixo do GD/Ter-
no Hanoveriano) .o,Conelado . de ..rieinfur‘b perren-
tente: ao conde de lientücin , o Condado- de .Ruck-
IiPags.bausen , petteaceate ao Duque de 4rernberg ,

senhotios de Miada., Grierslob , e Gronan , per-
tencentes ao Conde de Scntbeini - Ticklenburg ; o Con-
dado:, de Reithrgi , pertencente .ao'Principe -riaeanitz, ;
os senhorios • de -Nrrirtarit ie• Cambiam , • pertencentes
-ao COMIC ,delvralmofitert ; c.o senhOri3O de Hurnburg ,
;Perrencetire -ao Conde Ser-*4tgenivein-lierkpurg
lerão postoa com, a Monarquia PI ussiana' n'a.v.}aet.

•tlas ,...relapSesz.; 'que, a . Constituição Federativa da Al-
lemanba regular , para- os territorios mottliatilados.

As possessões-da antiga nobreza immediata den-
.tro - dos Emites do sereitorio,Pcsissiano , e parcieular-
• nente o senhotio de wildenberg no Gt'ao Ducado
de &Pg., e a Baronia .de Sckaucii , no Príncip.ado.de
ti-brlirersta;i: , pertenceriõ á aUcanarquia,Prusstana.

Disposi. ,10 relativa ao Grã.° Dricado de wurtzktirs ,
e ao Principado , de Aschalienburg , a

• favor do -Baviera.
44. • El Rei le fiaviera possuirá o Grão Duca-

-do de l!rarti.barg , qual era possuido pelo . Archidu-
que Fernando de Atotria • co- Principado de ,,,Ischaf--
fenburg , que fazia parte do Ducado de Francfort.

• - Conservação do Principe Primaz.	 .
.45. - O Principe Primaz, será tratado -de hurna

ritaneira analoga- -aos artigos do Suinnturio , que em
Oto; fixou •a situa-ção dos Ptihuipes secularisados

-e -r„reeheri cada.	 r. de junho de 4814 buiria an-
isuidade	 100000 -floçins , pagos' aos quarteis.

Cidade tíi'r fr_ Franefort•
-46. A Cidade de' Francfort com o seu ,rerrito.

rio ,'qual era em t8o; , ae declara livre, e fará Far-
te da 'Liga Germanica. Todas as diferentes saíras re-
ligiosas estarão em igualdade.

Indonnidades ao Grão Duque de H. esse.
47 . O Grão Uuque de 1-lesse iterá , em tro-

ca do Ducado de.trastpbalia cedido a Elkei da frris:-
p sobççaota de hum tCtlir,OfiQ na, - ,margerta es,

gorda do "crio, no deparramento de Mont-Toini.er-,	 ,
re, que comprehend ha urna população de-a4c4)009,
habitantes, e a prtapriedade da ip arre das Minas de
Ral pie IÇrcutzn4c.k , siwcia 114 ragswi ,k,squeAla do
1V4he , persencente em sokeerania a Prlatta.

. Ileso lion;brug.
48.. O L4r4avo de nese .liombarg at_resti-

loe .às suas posaessoes, rendas, •diteitos, e ' o' 'mal
•elaçõ ,ts polaicas i de que estava priv• em c9ila
sequtncia da Confisoltraçáo 40 44010.' .

•crritorios reservados para os CaUtS de Qldenbr4r,g1,
Saxe-Coburg , Meeklenlorg , Adecklenbr4rg-iftre '

14z, e o Conde wie Pappen ticins. ,

4). . No extinto departamento do urre, rtat-
fronteiras da Prussie: , se dispor de hum .districto
de 691 almas de populaçÃo , na maneira _seguinte :
o Doqiie de Saxe-Cobourg , e O uque de ,014en-
burg , obreráé hum rerritario de acilk, habitantes-ca.
da hum. Q Duque de Meoderiburg 4trelit,,e.9 Ln-.
dgrave de Ilessellpinbigrz, hum' territorio de lo414,
habitantes_ cada hum , e o Conde de' 13 afÉ en-hein
hum rerritorio tje Qs-j) habitantes.- O territórió''do
Conde de P-app. enbein- ¡içará debaixo 4 sobetnia_

f

Pripssiana.	
1

Fliliit0 arr,:niamento relatiVô a avrelle territOl`iel.
50, , As acquisiçées " acima não aenclia- conti-

gus aos "respect:vos Estados , cos Imperadores •da
-"Áustria e Ruseia , e os Reis da Grait ,fireronbts e
Prussia , pr ornearem empregar seus bons officios pa-
ra effeituarem por enes trocas- vantajosas ,- Logo:,que
as circunstancias pcaMittão. Entretanto estes dist'ric-
tos ficaráõ , provistonalmenre debaixo -da admiAis-
traçao Prusstana para benelicio dós novos Proprie-
tarios...

Pírizes subre a; duas margens do Rbend ,
dados . a ,i'llOgría.

5 i. Todos os rerritorios e pOSsespões _sobre a
margem esquerda do Rbeno nos antigos cleparta-
mentos do Sarre e Mont-7ottnerre , .nos antigos

•departarnentos de Fiada e,Frantfort , ou - nos paizes
adtacentes , postos á disposição dos Alliados pelo -
Tratado de Paris de - 3c de Maio de 18r4, que não
estiverem dispostos p,a- outros artigos deste Trata-
do, perrenceráõ ao Imperador cr iiiistria.

* *



iserrimeg.

-	 5-!.. O Principado'de isenburt, se poem debai-
xo da soberania da Atenda, e será regulado pela

. .Constituição Federativa.

Confederasão . Gerrnanica.
51. Os PrOcipts Soberanos, e Cidades livres 1

da Meruanha estabelecem entre Si hurna Confede-
ração perpetua , com o titulo de Confederação Ger- i

"'nanica.	 -
Objecto da Confederaão.

-54. O °limem da Confederação Fie manter a I
.	 ,	 '

-segutid3de eXterna. e interna da Allemanha , a
pendenci; e inviolabilidade dos Estados Confederados.

São iguaes em direito, e igualmente obrigados a sus-
lentar a união.

_

• Os Membros da Confederação como taes, 1
. . 1gnaldade dor seus Membros,

Dieta Federativa.
56. OS negocios da Confederação serío con-

fiados a huma Dieta Federativa , na qual todos os I
Membros votarSo por seus Pleniporenciarios , quer I
individual , quer collectivamente , da maneira seguin-

-	 	 '
te, sem prejuizo da sua qoalidade. —

s. Ausirsa	 t voto.
2. Prussia . . .	 1

1g. Baviera •	 	  t
10 4. Saxonia 	

g. Hanover - -	 .. . - -	
t
1

16. wurtenberg ---------- 1  ... .
7. fiados 	  t

I.8. Hare Eleitoral ------- 1
9, Grão Ducado dHesse

- lo. Dinamarca , por Holstein - -
.-

1
I

	

'	 - -	 -- 	 it-

i r. Paizes Baixos, por Luxentburg -	 1
22.. Cázas Grã Ducaes , e Ducaes da

I•	 Saxonia - - - - - - -	  t

1.

I;, Brunswick e Nassa:4	 1

	

24. Mecklenburg, Schwerin e Strelitz	 a
tg. Hotsteirr , Gidenburg , Anilais , e

	

Sckwartzburg - 	  1
a 6. Hobermoliero , Liehrensteirt , RegaS 3

ISchaumburg.Lippe , e waideck - - a
57. As Cidades livres .de Lubeck , Franc-

1fort, Bremen , e Hamburgo - - t

1

ou se fizerem alterações nas Leis ' furdamentães da
Confederação, &e. a Dieta se formará em Assem-
bica Geral , e neste caso a distribuiçào dos votos -
será a seguinte , calculada segundo . as respectivas
extensões dos estados particulares

Austria 2 4 vOtOs Prussta 4 ; Saxonia 4,
Baviera, 4 ; ~ver, 4 wirtenberg, 4'; BafPn
33 Reste Eleitoral , 3 ; Grão Ducado de Hesse
3; Holstein , g ; Luxenburg , g ; Brunswick , a;
Meeflemburg Sekwerin , 2 ; Nassa:, a Saxe.wei.
mar, i ; Saxe Gorba ; Sate Coburg , 't ; Saxe-
Meinnugen 1 ; Saxe Hildburgbaussen
racubürg Streiitz , .3 ; Hoístein Oidenbrarg ,	 ;
"Inkalt Dessau, i ; Ankalt llernburg r ; Ankale
Kotben 1; Schwart2,bourg Sooderskausen 	 ; &h-
wartabúrg Rudolstadt 1 ; Hoben7oliern j-lectigers,
; Lichtenstein,	 ilohenzoiterrt Siginaringen ,

w'aldeck ,' RCUSS Elár Braneith ,	 ; rounger
Branch, ; Scharonburg Lippe , ; Lippe ,- 3 ; as
quatro Cidades livres, a cada huma ; 	 ao todo 69
Votos.

Regras acerca da pluralidade de votos.
s9. As questões, em que hum negocio haja

de ser descutido pela Assemblea Geral , serão de-
cididas na Assembléa Ordinaria pela pluralidade de
*votos.

'A pluralidade de voros será a regra em hum
e outra Assembléa , com . esta diferença, que na
Assembléa Ordinaria bastará huma pluralidade abso-
luta , emquanto na outra sedo necessarios dois
terços.

A Dieta he permanente, mas pôde adiar-se de
tempos em tempos.

Ordens de votos.
6o. Depois de formar leis organicas , a Die-

ta deliberará sobre a maneira de fixtr a ordem de
votar de hUma maneira permanente.

6e. A Dieta terá suas sessões em Francfort
sobre o Maine , e se abrirá no 1.° de Setembro
de rats.

Leis fundamentaes.
- 6z. O primeiro objecto da Dieta será estabe-

lecer leis fundarnenraes pata a Confederação e ins-
tituições organicas , respectivas ás suas relações ex-
ternas ,	 , e internas.

Conservação da- paz na -,Illemanba.
63. Os Estados da Confederação se obrigo a

defenderem-se mutuamenre de rodo • o atraque.
Hurna vez começada a guerra, nenhum mem-

bro [nide entrar em negociações separadas.
Os Membros da Confederação reservando pa-

ra si o direito de formar allianças promettem
não contrahir obrigação alguma contraria á seguri-
dade da Confederação.

Os Estados Confederados se obrigão a não fa,

Total	 17 votos.

Presideneia
57. A Austria presidirá á Dieta. Federativa.
Cada hum dos Estados da Confederação terá

Afireíro de fazer proposições, e -o Estado Presidente
tem obrigação de leva-las á deliberação dentro de
_hum espaço de tempo , que se ha de fixar.

Composiao da Assembica geral.
58. quando se decretarem Leis fundamentaes,



.	 •
ter:guerra huns aos outros : por pretexto algum, mas
sujeitarem soas differenças a Dpz-i3.

64, Os artigos incluídos d ,:b3jxo do titulo de
Disposições particulares , no acto da Coniesleração
Gernraritca , terão a mesma força corno se fossem
aqui inseridos.

Reino dos Paixes	 , e Gri.o Durado
de Luxembarg.

65. As-antigas. Provincias Unidas, e ás que
foro Provincias beigiras formaraõ conjuntamstate
com s territorios designados no atrigo seguinte , de-
baixo da soberania 'do rrincipe de Orange Nassau,
o Reino dos Pai%es Baixos'.

Liritires.
66,- . A linha , que curnprehende os territorios,

que compõe o , Reino dos Paizes Bai.kos he deter-
minada da maneira 'seguinte: Deixa o mar, e es-
tende-se ao longo das fronteiras da França da pi-
te dos Petizes /laivos , como são fixaitos peio Tra-
tado de Paris , até o ~SC ; &Ali ao longo das
mesmas fronteiras até os antigos do Duca-
do de Luxerliburg ; daIii seue a direcção dos limi-
tes entre aquelle Ducado , e o 'antigo Bispado de
Liege , ate encontrar ( ao Sie! de Deigefc) os li-
mites occidentaes daquelle cantão e o de

, e até o ponto, 'em qàe este ultimo toca os li-
mites entre os antigos departamentos do ourtl-e e
do Roer ;- então 'lira a-ra longo . i.1:stes rrnites , ate
que eileS toquem as do C:Xtint0 CIRI0 France% de
Eup. en - •no Ducado de Linituirg ; e segwodo o li-
mite . oecidental direflelniáo na d:recção do
Norte, deixando á áletta, humo- rqueria parte do

-cantão France. de- Anbei
I 

se ajunta no ponto de
contacto doe trez antigos deparlamentos do Ourtke ,
do 'Bar o kleuse , e do _Roer sahindra deste pon-
to a -dita linha segue a que epara estes doia de-
partamentos are onde toca u vornr ( rio que desa-
gua no Roer), e hindi)." ao longo deste rio até o
pomo, em que elle toca outra vez o limite destes
dois departamentos, continua este limite até o Sul
de Htilensber n (d'arltes departamento do Roer), dat-
il teima a sti:air para o Norte-, e deixando Hilton-
berj -á direita • e cortando o cantão de Sill4rd
em duas Faies quase ignaes, de maneira que Sit-
tard e Sustereii fiquem á esquerda, chega ao an-
tigo' territorio Hollandez ; deixando então este ter-
ticorio á -esquerda , segue sua fronteira oriental até
o ponto, em que cila toca o antigo Principado Aus-
mar° de , Gueldress do lado de Risreniond, e diri-
gindo-se pata o ponto mais -oriental do territorio
Hollandez até o Norte -do Schwaimen , continua
a abraçar aquelle territorio.

Então , ella toca , partindo do ponto mais
oriental aquella outra parte do territorio

deZ em 9ue está situada Verloo; incluirá aquelfa
Cidade , ,e sto territotio. Lkiii até a antiga frota;
Leira Hollandeza junto de lrit.ok , situa ab;iixo
de Get:tp , ssguira a corten.e do Mtree em dis-
tancia tu da margtm diit 	 que todos os luga-
res que tc.• ( 4..st-::0 daquela reetgem reais de mit
perdias .iihmis hhfinlandisrle Rntlen) petten-
cetáó, com seus territorios ao Reino dos Paizes
liai.tos.

Do ponto, em que esta linha roca a antiga
fronteira Holleinde:a ate o Riamo, aquella fron-
teira ficará essencialmente corno era em 1795 en-
tre Cieves , e as Frovincias Unidas.

Os encravados de Museu , illaiburç; , Ly-
mcrs , com a Cidade de SeVenaer, e Senl'iorio de
weei 1 farão parte do Reino dos Paizes • Baixos, e
Sua Magestade Prussiana-os renuncia para sempre.

Grio Ducado de Luxemburg.
67. A parte do antigo Ducado de Laxertiburg;

comprehendida no artigo seguinte, be igualmente
cedida ao Soberano dos• PaVteS aios, que acres-
centara aos seus títulos o de .Grão Duque de Lu-
xemburg

O Grão Ducado de Luxemburg servindo de
compensação pelos principados . de NAISSal4 Dillon-
bur;, , Hadalliat , e Ditei formará hum
dos Estados da- Confederação Germanica. O Grão
Duque porém terá direito de nomear o Governa-
dor e Commandante Militar das fortalezas, sujei-
tando-se á approvação do Poder Executivo da Coa..
federação.

Limites do Grão Ducado de Luxemburg. •
68. O Grão Ducado de Ltexemburg se cons-:`

porá dos territorios situados entre o Reino dos Pai-
235. Raios, tal qual se designou no atrigo 66, a
Ft4:15,-4 , o itloselle • até a foz do Sure , a cor-
rente do Sare, zcé a junção do Our, , e a corren-
te deste ultimo tio -até os limites do Cantão' de' S.
rith d'antes Francez, que não pertencerá ao Grão
Ducado.

Disposi,ões rehuivas ao Guio Ducado de Bouillon;
69. Sua Alagestade ElRei aras Paizes - Bai-

xos Círio Dttsíue de Luxernberg , possuirá em pers
peru idade . por si e por seus successores , a plena
e inteira soberania daquella parte do Ducado da

1

 Bouilion , que não se cedeu á França pelo Trata-
do de Paris, e debaixo desta' disposição será uni-
do ao Grão Ducado de ..itorxereburg.

Havenio se levantado algumas disputas acerca
do dito Ducado de iuil1on , aquele dos compe-
tidores , ctijos direitos se estabelecerem legalnesere
no modo abaixo - especificado . possu:rá trn13;ern
propriedade a dita parte do Ducado , tal qual a

1
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Bispado de Razoei°.
.-78; A cessai) feira pelo 5.° Artigo do Trata-

do de Premia, a 14 de Outubro de. 18d 9 , do Se-
áorier de Razuno encravado, no Condado dos Cri-

, havendo cessado , e Sua Magestade Austriaca
sendo restituida a todos os seus dreitos , acerca ela
dita passe confirma a disposição deite feira pela
declaração de 20 de Março de 1815 1 a favor do
Cantão Jos Grises.

Ajustes entre França e Genebra.
79. A tim de segurar aS communicações com-

merciaes e militare; de Genebra com o Cantão de
ra144 e o resto da Siii15 4 Ç para completar a es-
re respeito o 4.9 .Artigao do 'fraudo de *Paris, Sua
Ma-estade Caristianissirna consente em par a linha
daSAlfandegts de maneira cal que a estrada, _que
vai de Genebra par reiry á Sufssa , em todos áis
tempos será' livre, e nenhumas ,postas ou , passager-
roí, nem o transito dás mercadorias será interrom.
vida pot inspecção alguma e Officiaes, nem su.
jeira a direita. algum. Entende-seigualmente .que
não. se porão embaraços alguns da parte da Sursta.

O resto deste artigo diz respeito aos arranjos,
que percancem ás outras partes da Sobra:

	

.	 -
Cessões d'EtRei de Sardenha ao Canto de Genebra.
• ,80. Sua Magestade ElRei de Sardenha -cede
a parte cla Saboya situada . entre o rio- Ar pe , o
Phone'', -os' limites zdi- parte da- Saboya' -cedida á
frarqa , e • a montanha de Saleve , ,até reiry in.
cluslvarneire , .junratinente 'com aquella , que he
compreheradida enrre a. grande . estrada chamada .
.tineplon , e o Lago fie Genebra , e o actual 'aerria
(cério do Cantão de Genebra, de Vencias até
ponto , em queo rio 1-10trance' atravessa a dita
estrada 3 c &Ri , seuindo a correi te ti-aludia
rio até a sua 'foz 'no Las go de Genebra, a Est da
9illa de 1:lernsance (to4a a estrada 'Chamada Siri:piore
&no- iduando na posse 'de Sua Magesiade' Sarda):
Este paiz aerã unido ao Cantão de Genebra, em

	

plena e inteira soberania. 	 •
Sua Magestade Sarda convém' cambem , . que

a communícação entre o Cantão de Genebra, e
ValLiis pela estrada de Simplárt , será ' estabelecida

' da mesma Maneira que se apag ou peta França 4
respeito do Cantão de raud pela estrada de P'er.
ioy. Ivalmente se estipulou huma passagem livre
para as tropas de Genebra, e }ruma isenção de to-
dos os direitos pagaveis por mercadorias e proVi-

qt)e passirem do territorio Sardo, e do livre por-
to de Crenova. Esta isenção se applica sõrnente aos dl-

. reitos de transito , e não se applica ás portagens
pagaveis para manter is estradas, nem a mercado-
rias , ou provisões , que se deváo vender ou con-
sumir no interior.

CompensasÉes , que se 1,4"o "de estjbefeeer entre os
Catritiíes antigos e novos.

8r. Para providenciar as mutuas compensa-
ções , os Cantões de Arf.-ovia , de Varid, de Tes.
sin , de Sc. Gil, .ferneeera5 aos antigos Cantões
de Sebweitz , Under wald , Uri, Glari , -Zuf, , e
penrelle , hurra cena somma , que será applicada á
instrucçãO publica , e ás despezas de administração
geral, mas principalmente ao primeiro objecto.
' Os Cantões dê 4r,rovia , rated , e St Çail ,

forneceráõ aos Cantões de Sehweitz , Underwald ,
Uri , Giaris , é A ppert7e1 ' hum fundo -de
5 ooaà libras Suissas. O Cantão de 7:e5sin, pagará
annualrnente ao Cantão de tiú , metade do pro7
dueto das .pOrragens no valle Leiwintino: '	 •

8. Este artigo diz respeito aos fundos pos-
tos em laglatérra pelos Carrões de Zurick,'e Ber.
ne , pelo qual se decreta que estes Cantões ficadõi
em propriedade dos fundos capitaei, quaes existiãO
cria t80; , na época da dissula0a do CiraVernó
Heivetico , e gózatáõ o interesse vencido, a . datar dp
I." de Janeiro de 1815. O- juro', que sé reín aè-
cumulado desde 170 até 18t4 inclusive , seca ap-
Plicado a satisfazer o capital remanécente da divida
nacional, dewignada debaixo da denominação de
vida Ileivetica. O sobejo daquella divida ficará 'clea
birado ataa outros Cantões estalado desonerados os
de Remite e Zurid	 '	 •	 -

Os districtos incorporados com a Steissa depara
de '8]; não serio multados pela divida liebiie4
tira:

8/. Providenceia indemnidades aos proprieta‘
rios de terras.'

84; Confirma a declaração dirígida a 20 je
Março pelas Potericías Alliddas ," que .assignorãO ;;)
Tratado de Paris, a Dieta da	 ãConrederiço-.Nis,SÃ-

.	 .	 . --r

Limites dos Estados de EiRei de Sardenha.

85.. Os irn ires dos Estados de Sua Magestade
EiRei de Sardenha ; será'	 -

Da parte da Frai -zsa como erío no t.° de Ja.
neiro de 1792 , COM a excepção das alterações fei-
tas pelo Tratado de Paris de 1'81'4	 '

Da parte sla,. Confederação Helvetica , quaes exis.
rito no I. da janeiro de )792 • eóni ex-c.epçã,5 'cita
alteração proutiz ida pela cessão a favor da Cura de
Genebra ; segundo se especifica rio Artigo 8. `è dítà
presente acto ;

Da parte dos Estados do imperador d• Rus tri a ,,
como exisrião no 1 de j aneiro de 1'7. 92 ; e COJIn
VenãO COncluida entre a lmpetatriz Ma ri a 7 bercza ,
e EiRei -de Sarítenfr; i1 , de 4 de Outubro de 1751 ,
se nrianrerá reCiprocarnenre ;*

Da parte ,ips Esrados de Parrna , e PUcencin,
OS limites palo que pezrence aos antigos Estados de

-	 •	 '



EIRel d Sardenia, con
de )ieiro dc t792,

O limites dos antig s Esrados de Genova
os Raizes cáaroJdos feudos Imperiaes, unidos aos
Estados dà EIRci de Sardenha , conforme os arti-

eguintes . ,.serão os meamos -que em o s.° de
jru 'dé t79,4 separavão estes paizes dos Estados

de	 a e 1)4eencla , e dos d Ioseana e Massa.
A" ilha de Capraja , que d es pertencia á Re-

b do Ger/04 , se inc ue na cessão do cern oro°
a ElRei de Sardenha.

Chião de Gen v
Estados que outr i ora corstituo a
Genova silo unidos em perperuidade
e Sardenha, para serem possurdos por
soberania, e descer em linha rnascull-,
de primogenitura , pelos dois ramos- de
saber, o ramo real, e o ramo de Sa-

lva-Carignan.
87; EiRei de Sardenha	 o titulo de

Duque de Genova.
88. Os Genovetes gozaráõ de todos os direi-
e privilegios , especificados no Acto intitulado

donchções , que hão de 'servir de Juse da unido
dós Estados Genovezes aos da Sardenha. 2,

Una° ílios Feudos Imperiaes.
119; Os psizes chamados Feudos Imperiaes ,
,estavão 'unidos á antiga Republica Liguem , são

ente unidos aos Estadas de Soa Magesta-
..
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WS na margeai es luerá do Adi.
de Mi 'ia e Mantida , os Princi-

PaiTes unidos
94 . Po r "te

consegue em plena
cessorz:s

T. Além das
dos Yenexianos„

os ditos Estados,
orio situado entre

de raitcli	 de Bortnio , e

territor s 2 que f(5 avão a Republica

91r,	 pa
êrío no

es-

driatico.
Z. OS Vallet
venna.
3. Os
assoa.

	

Trei ne	 S na Italia.
de Sardenta como

de 1792.
Da parte O	 na , Placene a ,- e Guasrala ,

eorren i e do Po a linha de demarcação seguin-

	

o Tha'weg ,	 corrente do' rio.
Da p.rte 4.W.5	 =,40,À de Mode ia ,

e erão r	 o de 1792.
	parte	 is Est

do Po' a,té a foz do 6oro.
D3 pa	 .Stariss'a §	 Fronte!	 da
hardia	 que	 os vades de PA li.

	de Bonn:	 e G*iavenna dos cantões dos Gri..
e da Te o. Onde a corrente do Pd cens-
o limíre	 conveio-se que as alterações que

	

o leito	 rid , não rs-rão efleiro prá

	

o sobre	 proprieddcie	 lilla$ que ode
ma

nte

coã no it.

até alli Vette zi
ge , os arcaJo
pados de Iiri en , e Trenta , o Condido do- lyrol
o rora,b	 o Friu! 4ustriaco e Veneziano o
territorio	 ,Idoweja 'cone , o Govern5 e Cidade
eleTs leste	 Como a, a A rta Cartnt ia, a Lroa-
ela , a djreit.i do Saarr , Fuinte a HaAsara
coral, e o chstricio de Castua.

Monarquia
_Adligo Sua Mag

sobt.rania para si

porções de Terra
menciona das

bem como todo o
o Tessino o Pd

dos E.
ras partes

OLMO, rerri-
e o mar

e Imperial
eus sue-

&Gazeta de urra feira será lambem dobrada,
••nrrnrm.,n.: -.r~nrwirrw.

O r) J A NE. IRON*IMPRESSAÕ REGIA. ais.


